
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.367, DE 2021 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Prorroga o prazo estabelecido pela Lei nº 14.131, de 30 de março de 
2021, para que o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual 
máximo para a contratação de operações de crédito com desconto 
automático em folha de pagamento seja concedido até 31 de dezembro 
de 2022. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4580/21 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Prorroga o prazo  estabelecido pela  Lei  nº
14.131, de 30 de março de 2021, para que o
acréscimo  de  5%  (cinco  por  cento)  ao
percentual  máximo  para  a  contratação  de
operações  de  crédito  com  desconto
automático  em  folha  de  pagamento  seja
concedido até 31 de dezembro de 2022.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os arts. 1º, 2º e 6º, da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2022, o percentual máximo de consignação nas
hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,  bem  como  em  outras  leis  que  vierem  a  sucedê-las  no  tratamento  da
matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão
destinados exclusivamente para:

.................................................................................................................................

Art.  2º  Após  31  de  dezembro  de  2022,  na  hipótese  de  as  consignações
contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem,
isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores,  o limite de
35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso VI do caput do art. 115 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, será observado o seguinte:

.................................................................................................................................

Art. 6º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado, até 31 de
dezembro  de  2022,  a  conceder  o  benefício  de  auxílio  por  incapacidade
temporária  de  que  trata  o  art.  59 da  Lei  nº  8.213,  de 24  de  julho  de  1991,
mediante  apresentação  pelo  requerente  de  atestado  médico  e  de  documentos
complementares que comprovem a doença informada no atestado como causa da
incapacidade.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem o objetivo de prorrogar o prazo estabelecido pela Lei nº
14.131, de 30 de março de 2021, para que o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao
percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automático
em folha de pagamento seja concedido até 31 de dezembro de 2022.

A Lei 14.131, de 30 de março de 2021, aumentou em 5% (cinco por cento) a
margem consignável de empréstimos do INSS até o dia 31 de dezembro de 2021, como
forma de amenizar os efeitos econômicos e sociais decorrentes do estado de pandemia
da covid-19.

É sabido, no entanto, que, no corrente ano de 2021, os efeitos da pandemia se
intensificaram,  notadamente  pelo  aumento  do  número  de  casos  e  de  mortes,  que
motivou a ampliação das medidas restritivas de circulação, funcionamento de comércio,
prestação de serviços e, até mesmo, a decretação de  lockdowns em alguns estados e
municípios.

Esses efeitos sofridos no corrente ano de 2021, denominado de “segunda onda”
da pandemia no Brasil, deixaram diversos prejuízos de ordem social e, principalmente,
econômicos, principalmente em razão do aumento da inflação no país, com aumento no
preço de alimentos, combustíveis, aluguel, etc.

Assim,  é  imperiosa  a  manutenção do acréscimo de 5% (cinco por  cento)  ao
percentual máximo para a contratação de operação de crédito com desconto automático
em folha de pagamento, por mais 01 (um) ano, até o dia 31 de dezembro de 2022, para
que a população mais afetada pelos efeitos da pandemia possa se restabelecer neste
cenário tão prejudicial.

A  proposta  nos  foi  encaminhada  pelo  advogado  e  jurista  Dr.  Sandro  Lúcio
Gonçalves,  portador  da  OAB/MG  128.025,  milita  arduamente  na  defesa  dos
aposentados,  pensionistas  e  servidores,  representando  atualmente  mais  de  740  mil
pessoas.

Ante todo o exposto, solicitamos aos nobres deputados o apoio para a aprovação
deste necessário Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2021.

Deputado RICARDO SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.131, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

 

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco 

por cento) ao percentual máximo para a 

contratação de operações de crédito com 

desconto automático em folha de 

pagamento até 31 de dezembro de 2021; 

e altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de 

consignação nas hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, bem como em outras leis que vierem a sucedê-las no 

tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por 

cento) serão destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; 

ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Parágrafo único. Quando leis ou regulamentos locais não definirem 

percentuais maiores do que os previstos no caput deste artigo, o aumento, na 

forma prevista nesta Lei, do percentual máximo de remuneração, de soldo ou de 

benefício previdenciário que pode ser descontado automaticamente para fins de 

pagamento de operações de crédito aplica-se também a: 

I - militares das Forças Armadas; 

II - militares dos Estados e do Distrito Federal; 

III - militares da inatividade remunerada; 

IV - servidores públicos de qualquer ente da Federação; 

V - servidores públicos inativos; 

VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e 

fundacional de qualquer ente da Federação; e 

VII - pensionistas de servidores e de militares. 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4367/2021 

Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações 

contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem, 

isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores, o limite de 35% 

(trinta e cinco por cento) previsto no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, será observado o seguinte: 

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta 

Lei para as operações já contratadas; 

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações. 

 

Art. 3º A contratação de nova operação de crédito com desconto 

automático em folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao 

tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações 

assumidas; 

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

 

Art. 4º Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e 

vinte) dias, para novas operações de crédito consignado, bem como para as que 

tenham sido firmadas antes da entrada em vigor desta Lei, mantida, em qualquer 

dos casos, a incidência, durante o período de carência, de juros e demais encargos 

contratados. 

 

Art. 5º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.115........................................................................................... 

......................................................................................................... 

 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a 

autorização do desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, 

a partir de 31 de dezembro de 2022, podendo esse prazo ser 

prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio de ato do Presidente do 

INSS." (NR) 

 

"Art.124........................................................................................... 

......................................................................................................... 

 

§ 6º Excetua-se da vedação de que trata o § 5º deste artigo a 

autorização para compartilhamento com as entidades de 

previdência complementar das informações sobre o óbito de 

beneficiários dos planos de previdência por elas administrados." 
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(NR) 

 

Art. 6º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado, 

até 31 de dezembro de 2021, a conceder o benefício de auxílio por incapacidade 

temporária de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, mediante 

apresentação pelo requerente de atestado médico e de documentos 

complementares que comprovem a doença informada no atestado como causa da 

incapacidade. 

§ 1º Os requisitos para a apresentação e a forma de análise do atestado 

médico e dos documentos complementares referidos no caput deste artigo serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia e do INSS. 

§ 2º O procedimento estabelecido no caput deste artigo será adotado em 

caráter excepcional e a duração do benefício por incapacidade temporária dele 

resultante não terá duração superior a 90 (noventa) dias. 

§ 3º O INSS cientificará o requerente, no momento do requerimento, de 

que o benefício concedido com base neste artigo não está sujeito a pedido de 

prorrogação e de que eventual necessidade de acréscimo ao período inicialmente 

concedido, ainda que inferior a 90 (noventa) dias, estará sujeita a novo 

requerimento. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da 

República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.580, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 

Altera a ementa e alguns dos dispositivos da Lei n.º 14.131, de 30 de 
março de 2021, que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento até 31 de dezembro de 
2021; e altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para estender sua 
vigência até 31 de dezembro de 2022. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4367/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º  ____, DE 2021

Altera a ementa e alguns dos dispositivos da
Lei n.º 14.131, de 30 de março de 2021, que
dispõe sobre o  acréscimo de 5% (cinco por
cento)  ao  percentual  máximo  para  a
contratação  de  operações  de  crédito  com
desconto automático em folha de pagamento
até 31 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, para estender
sua vigência até 31 de dezembro de 2022.

. 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art.  1.º  Esta  Lei  altera  a  ementa  e  alguns  dos

dispositivos da a

 Art. 2.º A ementa e o caput dos arts. 1.º, 2.º e 6.º da Lei

n.º  14.131,  de 30 de março de 2021,  passam a vigorar  com as

seguintes redações:

“Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao
percentual máximo para a contratação de operações de
crédito  com  desconto  automático  em  folha  de
pagamento até 31 de dezembro de 2022; e altera a Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

“Art.  1.º  Até  31  de  dezembro  de  2022,  o  percentual
máximo  de  consignação  nas  hipóteses  previstas
no inciso VI do     caput     do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24  
de julho de 1991, no § 1.º do art. 1º e no § 5º do art. 6º
da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º
do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

1
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

bem como em outras leis que vierem a sucedê-las no
tratamento  da  matéria,  será  de  40%  (quarenta  por
cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados
exclusivamente para: 

................................................. 

Art. 2.º  Após 31 de dezembro de 2022, na hipótese de
as  consignações  contratadas  nos  termos  e  no  prazo
previstos  no  art.  1º  desta  Lei  ultrapassarem,
isoladamente ou combinadas com outras consignações
anteriores,  o  limite  de  35% (trinta  e  cinco  por  cento)
previsto  no inciso  VI  do  caput  do  art.  115  da  Lei  n.º
8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1.º do art. 1º e no §
5º do art. 6.º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003, e no § 2.º  do art.  45 da Lei  nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, será observado o seguinte: 

.................................................

Art. 6.º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
autorizado, até 31 de dezembro de 2022, a conceder o
benefício de auxílio por incapacidade temporária de que
trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
mediante  apresentação  pelo  requerente  de  atestado
médico  e  de  documentos  complementares  que
comprovem  a  doença  informada  no  atestado  como
causa da incapacidade.

.............................................................” (NR)

 Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 Em  que  pese  o  fato  de  o  Brasil  ter  registrado,  por
repetidas vezes nesse mês de dezembro, a menor média móvel de
óbitos por Covid-19 do ano de 2021 – uma decorrência indiscutível
do avanço na vacinação –, as graves consequências econômicas e

2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

sociais  da  pandemia  ainda  se  apresentam  e  seguramente  se
protrairão por um período significativo de tempo.

 Atento a essa questão, apresento o Projeto de Lei em
tela, que estende a vigência de dispositivos da Lei n.º 14.131, de 30
de março de 2021, que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por
cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de
crédito com desconto automático em folha de pagamento até 31 de
dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
até 31 de dezembro de 2022.  

 Em  decorrência  da  extrema  importância  da  matéria,
conclamo os nobres Pares a aprovarem esta proposição.    

 

 Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2021.

 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO
PSDB/SP 

3
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.131, DE 30 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por 

cento) ao percentual máximo para a contratação 

de operações de crédito com desconto 

automático em folha de pagamento até 31 de 

dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação nas 

hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do 

art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras leis que vierem a 

sucedê-las no tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por 

cento) serão destinados exclusivamente para:  

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito.  

Parágrafo único. Quando leis ou regulamentos locais não definirem percentuais 

maiores do que os previstos no caput deste artigo, o aumento, na forma prevista nesta Lei, do 

percentual máximo de remuneração, de soldo ou de benefício previdenciário que pode ser 

descontado automaticamente para fins de pagamento de operações de crédito aplica-se também 

a:  

I - militares das Forças Armadas;  

II - militares dos Estados e do Distrito Federal;  

III - militares da inatividade remunerada;  

IV - servidores públicos de qualquer ente da Federação;  

V - servidores públicos inativos;  

VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e fundacional de 

qualquer ente da Federação; e  

VII - pensionistas de servidores e de militares.  

 

Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas 

nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem, isoladamente ou combinadas 

com outras consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso 

VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do 

art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, será observado o seguinte:  

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta Lei para 

as operações já contratadas;  

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.  
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Art. 3º A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em 

folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito:  

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações assumidas;  

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos.  

 

Art. 4º Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e vinte) dias, para 

novas operações de crédito consignado, bem como para as que tenham sido firmadas antes da 

entrada em vigor desta Lei, mantida, em qualquer dos casos, a incidência, durante o período de 

carência, de juros e demais encargos contratados.  

 

Art. 5º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 115...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 

desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro 

de 2022, podendo esse prazo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio 

de ato do Presidente do INSS." (NR) 

"Art. 124-B.......................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Excetua-se da vedação de que trata o § 5º deste artigo a autorização para 

compartilhamento com as entidades de previdência complementar das 

informações sobre o óbito de beneficiários dos planos de previdência por elas 

administrados." (NR) 

 

Art. 6º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado, até 31 de 

dezembro de 2021, a conceder o benefício de auxílio por incapacidade temporária de que trata 

o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, mediante apresentação pelo requerente de 

atestado médico e de documentos complementares que comprovem a doença informada no 

atestado como causa da incapacidade.  

§ 1º Os requisitos para a apresentação e a forma de análise do atestado médico e 

dos documentos complementares referidos no caput deste artigo serão estabelecidos em ato 

conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do 

INSS.  

§ 2º O procedimento estabelecido no caput deste artigo será adotado em caráter 

excepcional e a duração do benefício por incapacidade temporária dele resultante não terá 

duração superior a 90 (noventa) dias.  

§ 3º O INSS cientificará o requerente, no momento do requerimento, de que o 

benefício concedido com base neste artigo não está sujeito a pedido de prorrogação e de que 

eventual necessidade de acréscimo ao período inicialmente concedido, ainda que inferior a 90 

(noventa) dias, estará sujeita a novo requerimento.  
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 30 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 

decisão judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua importância, nos termos 

do regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - Imposto de Renda retido na fonte;  

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 

privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação dada pela Lei nº 13.183, 

de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 

o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 

17/12/2003) 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 

constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 

indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 

revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 

execução judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 780, de 19/5/2017, 

convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º deste 

artigo, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da 

origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de coação, desde que 

devidamente identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será disciplinado em 

regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
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desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro de 2022, podendo 

esse prazo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio de ato do Presidente do INSS. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019, com redação dada pela Lei nº 14.131, de 30/3/2021) 

 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 

pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 

período a que se referem e os descontos efetuados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  
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II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
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§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 

instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 
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§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 

limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 

referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 

pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 

atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-

45, de 4/9/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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